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PORTARIA N.º 190/2023
CONCEDE GRATIFICAÇÃO 



ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER Gratificação ao servidor EDUARDO SCHUTZ DA SILVA, matrícula nº 835-4, de Chefe do Setor de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, Padrão 01, coeficiente 0,40, conforme art. nº 1 da Lei Municipal nº 1644/2022, 23/01/2022, retroativo a contar de 01 de Julho de 2023.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL




07 DE JULHO DE 2023.

   ARTUR ARNILDO LUDWIG 
      PREFEITO MUNICIPAL
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